
Câmara Municipal de Canguçu
Rua General Osório, nº 979 – Centro – Canguçu/RS

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 01/2024
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

EXECUÇÃO GHB GESTÃO DE PESSOAS E ESTÁGIOS LTDA.

EDITAL Nº 04
RESULTADOS DOS RECURSOS ÀS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA ONLINE E GABARITO DE PROVA

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, no uso de suas

atribuições legais, nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o

RESULTADO DOS RECURSOS ÀS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA ONLINE E GABARITO DE PROVA do

PROCESSO SELETIVO para seleção de ESTAGIÁRIOS, com formação de cadastro de reserva e preenchimento
de vagas de estágio remunerado junto à Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, em conformidade com a

Lei Federal n° 11.788/2008, bem como Lei Municipal nº 2.498/2005 e Decreto no 5.272/2011, que rege os estágios no

Município de Canguçu, com execução técnico-administrativa da GHB - GESTÃO DE PESSOAS E ESTÁGIOS LTDA.,

conforme segue:

DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS
A apresentação dos recursos foi realizada de forma correta pelo(s) candidato(s), conforme determina o Edital

de Abertura nº 01/2024, em seu capítulo VI, itens 6.1 a 6.5.

DA SOLICITAÇÃO DOS RECURSOS
Apresenta pedido de revisão, fundamentado, de 1 (uma) questão sorteada do banco de questões, sendo esta

de matemática. Solicita a retificação do gabarito de prova, de forma a reconsiderar a resposta enviada em cartão

resposta.

DA ANÁLISE E CONCLUSÃO
Após revisão da banca avaliadora, formada por professores da área de ensino supracitada, o recurso foi aceito

na íntegra, modificando o gabarito de prova e procedendo a nova correção das questões, a todos os candidatos

participantes, conforme determina o Edital de Abertura nº 01/2024, em seu capítulo VI, item 6.7.

A partir desta data, os candidatos poderão acessar seu ambiente de provas, com login e senha, para

verificação da nova correção e atualização de suas notas.

Este edital estará disponível para vista dos interessados até 16 de setembro de 2024, conforme determina o

Edital de abertura nº 01/2024, em seu capítulo VI, item 6.8.

Canguçu/RS, 10 de setembro de 2024.

SILVIO VENZKE NEUTZLING
CÂMARA DE VEREADORES DE CANGUÇU


